
MUNICÍPIO DE VALPAÇOS 
CONTRIBUINTE N.0 506 874 320 

EDITAL 

--- JORGE MANUEL MATA PIRES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VALPAÇOS.------------------------------------------------------­

___ Torna público que: nos termos previstos do artigo 19. 0 do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação que

lhe é dada pelo Decreto-Lei n. º 446/76, de 5 de junho, pela

Portaria n. 0 344/89, de 13 de maio, pela Lei n. 0 30/2006, de 11 

de junho e pelo Decreto-Lei n. 0 101/2007, de 2 de abril, estarão

disponíveis para consulta, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da publicação dos éditos em Diário da República, no 

edifício da Câmara Municipal de Valpaços, sito na Praça do 

Município, 5430.482, Valpaços, na Divisão de Urbanismo e 

Planeamento o projeto apresentado pela E-Redes-Distribuição de

Eletricidade, SA-Direção Serviço aos Ativos MT e BT-Norte, para o

estabelecimento da LN-Aérea a 15 kV, Interligação D0112 Santiago 

- Vila Nova ao D0040 Santiago Esturãos, na ( s) freguesia ( s) de 

Santiago da Ribeira de Alhariz, concelho(s) de Valpaços, a que se 

refere o Processo n.º EPU/44187 e o projeto apresentado por E­

Redes - Distribuição de Eletricidade, S. A. - Direção Serviço aos 

Ativos AT, para o estabelecimento da LN-Aérea 15 kV, D0089 Friões

- Celeiros ao D0073 Ervões - Sandocelho, na (s) freguesia (s) de

Friões, Santiago da Ribeira de Alhariz e Ervões, concelho (s) de 

Valpaços, a que se refere o Processo n.º EPU/44169. 

--- Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual

teor que vão ser afixados nos lugares do costume. 

Paços do Concelho de Valpaços
_}' 

aos 23 de março de 2026.

O Presidente da Câmara Municipal 


